
EMENTA:  MOÇÃO  DE  CONGRATULAÇÕES  E  APLAUSOS  AO

PROFESSOR CATEDRÁTICO CAMILO ZUFELATO, POR

SUA DIGNA, HONROSA E MERITÓRIA ASSUNÇÃO AO

CARGO  DE  DIRETOR  DA  FACULDADE  DE  DIREITO

DE  RIBEIRÃO  PRETO  DA  UNIVERSIDADE  DE  SÃO

PAULO – FDRP/USP.

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

A Faculdade de Direito de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo

– FDRP/USP, desde sua criação, consolidou-se como um dos mais notáveis centros acadêmicos do

país no campo das Ciências Jurídicas,  sendo responsável por formar quadros intelectuais,  gestores

públicos, operadores do Direito e agentes sociais comprometidos com os valores republicanos, com a

justiça social, com a ética e com o desenvolvimento humano em sua mais elevada concepção.

Nesse cenário de excelência, destaca-se a trajetória ilibada,  profícua e

exemplar do  Professor Dr. Camilo Zufelato, notabilizado por sua produção científica consistente,

pelo  rigor  metodológico  de  seu  trabalho,  pela  postura  acadêmica  firme  aliada  à  sensibilidade

humanística,  e  pelo  compromisso  inabalável  com  o  princípio  maior  da  Universidade  Pública:  a

produção e disseminação do conhecimento como patrimônio social.

Sua atuação – seja na docência, na pesquisa, na extensão ou na gestão

universitária  –  se  dá  de  forma  integral,  engajada  e  profundamente  comprometida  com  a

democratização do saber, com a defesa da educação pública de qualidade e com a formação crítica,

cidadã e responsável dos estudantes que lhe são confiados.

Ao assumir a Diretoria da FDRP/USP, o Professor Camilo Zufelato não

apenas honra sua trajetória, mas engrandece a cidade de Ribeirão Preto, que acolhe e se reconhece na

grandeza de sua Instituição. Sua posse representa o reconhecimento de uma comunidade acadêmica

que o respeita e o admira, e simboliza um novo ciclo de avanços, inovações e fortalecimento do ensino
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jurídico superior em nossa cidade – cidade essa que, por vocação, é polo de saber, de cultura e de

pesquisa.

Homenagear  o  Professor  Camilo  Zufelato  é,  portanto,  reconhecer  um

legado em desenvolvimento, que se faz presente no cotidiano universitário, na produção científica em

circulação  nacional  e  internacional,  e  sobretudo  na  formação  de  novas  gerações  de  juristas,

profissionais e pensadores que atuarão em defesa do bem comum.

Trata-se,  assim, de uma honra para esta Casa Legislativa registrar  em

seus  Anais o  reconhecimento  público  à  notável  carreira  de  Sua  Senhoria  e  ao  relevante  serviço

prestado  à  educação  superior,  à  ciência  jurídica  brasileira  e  ao  engrandecimento  institucional  da

FDRP/USP.

Diante  do  exposto, submetemos  à  apreciação  do  Plenário  a  presente

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS,  com a expedição do competente diploma,

dando-se ciência ao homenageado e à Direção da Faculdade de Direito de Ribeirão Preto – USP.

Sala das Sessões, 05 de novembro de 2025.

DANILO SCOCHI - Vereador - MDB 

DUDA HIDALGO – Vereadora - PT
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